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cutada na sede da Diretoria de Ensino, conforme detalhamento 
e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, a possibilidade de serem 
aplicadas as sanções administrativas de natureza pecuniária e 
restritivas de direitos de impedimento de licitar ou contratar por 
até 05 anos, nos termos do que dispõe o artigo 7º da Lei Federal 
10.520, de 17/07/2002, com aplicação de multa de mora de 
0,03% por dia prevista na Resolução SE nº 33, de 01-04-2003, 
pelo atraso na execução dos serviços do contrato firmado em 
11/12/2019 com vigência até 10/06/2022.

Ressalto que esta notificação restou motivada pelo des-
cumprimento da Cláusula Quarta – DAS OBRIGAÇÕES E DAS 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA, transcrita a seguir:

“À CONTRATADA, além das obrigações constantes do 
Termo de Referência, que constitui Anexo I do Edital indicado 
no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as 
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de 
todos os recursos materiais e humanos necessários;

II – designar o responsável pelo acompanhamento da 
execução das atividades, em especial da regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos conta-
tos com o CONTRATANTE;

III - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços 
os equipamentos de proteção individual adequados à atividade, 
o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

IV - manter, durante toda a execução do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de 
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;

VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimen-
tos solicitados e atender prontamente as reclamações sobre 
seus serviços;

VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 
causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decor-
rentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento;

VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste 
contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

IX - manter seus profissionais identificados por meio de 
crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CON-
TRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 
procedimentos aplicáveis;

XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os 
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das 
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e 
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas 
aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado 
na prestação de serviços objeto deste contrato;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, 
em especial as que disserem respeito à segurança, à guarda, 
à manutenção e à integridade das informações existentes ou 
geradas durante a execução dos serviços;

XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a 
prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados, 
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre 
a execução do objeto contratual;

A contratada não efetuou o pagamento de período aquisiti-
vo de férias da funcionária ADRIANA VALERIA DO NASCIMENTO, 
RG 35.736.857-5, até a presente data, estando a mesma em 
gozo desde 03/11/2021, descumprindo o inciso VII, acima des-
crito, quanto à encargos trabalhistas.

Além disso, a Diretoria de Ensino está sem o material de 
limpeza necessário para execução dos trabalhos, ferindo o inciso 
I da Cláusula Quarta.

Desta forma, entendendo que a contratada encontra-se em 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL, informamos que as condutas 
acima poderão ensejar a adoção das providências administra-
tivas cabíveis na forma da lei, com as consequências e pelos 
motivos previstos na Lei Federal nº 8.666/1993.

Nesses termos, fixo o prazo de 01 (um) dia corrido para 
que essa empresa solucione todos os problemas discriminados, 
retomando a execução contratual dentro de sua normalidade, 
conforme previsto originariamente, bem como os comprovantes 
de pagamento de Férias da funcionário em questão, e, caso não 
o faça, o prazo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação 
de manifestação, por escrito, acerca dos apontamentos ora 
descritos, garantido, assim, o direito a sua ampla defesa e ao 
contraditório, nos termos do Parágrafo Único, artigo 78, da Lei 
Federal 8666/93.

Itapevi, 22 de Novembro de 2021
Keise Cristina Portela dos Santos
Dirigente Regional de Ensino
 Extrato de Contrato
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2018
Processo nº SEDUC 740983/2018-SEDUC-PRC 2020/45193
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Itapevi
Contratada: GROUP COGITTARE LIMITADA ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AOS ALUNOS 

COM DEFICIENCIA QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES MOTORAS E 
OUTRAS QUE ACARRETEM DIFICULDADES DE CARATER PERMA-
NENTE OU TEMPORARIO NO AUTOCUIDADO.

Valor Total: R$ 475.601,70
Vigência: 16/10/2021 à 15/10/2022
PT 12367080051560000, FR 001001001 UGR 080010 ND 

33903908
 Processo nº: SEDUC-PRC-2020/40080
Pregão Eletrônico: 001/2021
Contrato Nº: 12/2021
Contratada: FUSION SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELI – CNPJ Nº: 

13.661.825/0001-07
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, POR 

MEIO DA DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ITAPEVI
2ª NOTIFICAÇÃO – RESCISÃO UNILATERAL
Enquanto representante da Administração Pública, NOTI-

FICO, nos termos da cláusula quarta do Contrato nº 12/2021, 
firmado entre esta Diretoria de Ensino – Região Itapevi e essa 
empresa, cujo objeto se refere à execução dos serviços contínuos 
de limpeza de ambientes escolares nas unidades desta jurisdi-
ção, a ocorrência de descumprimento, por parte da contratada, 
que ensejará a rescisão contratual (interrupção da execução dos 
servidos avençados). que o descumprimento à referida cláusula 
ensejou a primeira Notificação, enviada em 18/08/2021.

Cumpre-me acrescentar que, mesmo após recebimento da 
notificação enviada no dia 18 de agosto, informando o descum-
primento ao disposto na Cláusula QUARTA – Das Obrigações e 
das Responsabilidades da Contratada, atribuindo o prazo para 
retomada dos serviços interrompidos e/ou apresentação de 
argumentos que justificassem cabalmente tal procedimento tido 
ilegal e prejudicial ao adequado funcionamento das 45 (quaren-
ta e cinco) unidades escolares atendidas, a prestação de serviços 
contínuos permaneceu insatisfatória, com alta rotatividade de 
funcionários, muitas ausências sem substituição, com materiais 
de limpeza de baixa qualidade e em quantidade insuficiente. 
Em 19 de agosto, em resposta à notificação enviada no dia 18 
de agosto, foi enviado por email um documento subscrito pelo 
representante dessa empresa, apresentando argumentos que 
não correspondiam à realidade encontrada nas escolas, o que 
permanece até o momento, conforme Ofícios que vem sendo 
recebidos pela Diretoria de Ensino por parte dos Diretores de 
Escola, confirmados por visitas do Gestor do Contrato, desde 
aquela data.

 Objeto: Registro de preços para Aquisição e distribuição 
de consumíveis através da rede de suprimentos - PAPELARIA 
- para as escolas estaduais, Órgãos Centrais da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo - SEDUC, Centro de Referên-
cia de Álcool, Tabaco e Outras Drogas - CRATOD da Secretaria 
de Estado da Saúde e a Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação - FDE, Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS 
LTDA - Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 77/01067/21/05-001 
- Valor: R$71.104,41 (Setenta e Um Mil Cento e Quatro reais 
e Quarenta e Um Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
24/11/2021 - ARP 77/00433/21/05-011 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 004/20 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

 Objeto: Registro de preços para Aquisição e distribuição 
de consumíveis através da rede de suprimentos - PAPELARIA 
- para as escolas estaduais, Órgãos Centrais da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo - SEDUC, Centro de Referên-
cia de Álcool, Tabaco e Outras Drogas - CRATOD da Secretaria 
de Estado da Saúde e a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE, Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - 
Modalidade: PREGÃO - OS/OF Nº 77/01043/21/05-001 - Valor: 
R$10.453,54 (Dez Mil Quatrocentos e Cinquenta e Três reais e 
Cinquenta e Quatro Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
24/11/2021 - ARP 77/00433/21/05-002 - Autorização de Execu-
ção nº - Convênio nº: - Projeto nº: 005/20 - Funcional Progra-
mática: 12.122.0815.6178 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
FDE AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDA-

ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, o 
Pregão Eletrônico nº 36/00396/21/05, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ACERVOS BIBLIOGRÁFICOS, 
DESTINADOS AOS ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES DAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA, DIRETORIAS DE ENSINO E DEMAIS 
ÓRGÃOS DA EDUCAÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, conforme especificações constantes do Termo de Refe-
rência que integra o Edital.

A sessão pública dar-se-á no dia 07/12/2021, às 10:30 
horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os 
interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da 
Oferta de Compra nº 081101080462021OC00310, ou através do 
endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda 
na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - 
República - 01046-001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08:30 às 17:00 horas.

A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será de 25/11/2021, até o momento anterior ao início da sessão 
pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 
3158-4334 / 4123. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de 
Licitações

 Retificação
Na publicação do D.O.E. do dia 15-10-2021, página 183, em 

“Julgamento de Licitações – Classificação Técnica”, referente à 
Tomada de Preços nº 46/00045/21/02, no campo “CLASSIFICAR 
E CONSIDERAR ACEITÁVEIS AS PROPOSTAS TÉCNICAS das 
empresas a seguir relacionadas com suas respectivas pontu-
ações”:

Onde se lê: “Pan Design Arquitetura Ltda., com 9,20 
pontos;”

Leia-se: “Pan Design Arquitetura Ltda., com 9,00 pontos;”
Julgamento de Licitações - Habilitação
Concorrência nº 69/00183/21/01, referente a Serviços Espe-

cializados de Engenharia nas EE Prof Dirceu Junqueira de Souza 
– Jacareí/SP, EE Dr Joao Pedro Cardoso – Pindamonhangaba/SP, 
EE Amador Bueno da Veiga – Taubaté/SP e EE Regina Bartelega 
da Cunha M.J.Ortiz Monteiro – Lorena/SP. Após análise da 
documentação apresentada, a Comissão Julgadora de Licitações 
decide: INABILITAR a empresa Metacon Construções Montagem 
e Comércio Ltda com base na letra "b" do subitem 5.1.4. do 
Edital (a licitante não comprovou através dos seus atestados, 
as quantidades exigidas dos serviços). HABILITAR as empresas: 
HE Engenharia, Comércio e Representações Ltda; Fortnort 
Desenvolvimento Ambiental e Urbano Eireli e Cedro Construtora 
e Incorporadora Ltda. Ante o exposto e considerando o critério 
de julgamento estabelecido no Edital (Menor Preço), esta 
Comissão sugere a adjudicação do objeto da presente licitação 
à empresa habilitada com o menor preço, HE Engenharia, 
Comércio e Representações Ltda, pelo valor correspondente a 
R$ 5.895.396,41 (cinco milhões, oitocentos e noventa e cinco 
mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos). 
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos, contados a partir da data de publicação deste parecer 
no Diário Oficial do Estado.

Concorrência nº 70/00248/21/01, referente a Serviços Espe-
cializados de Engenharia nas EE Dr. Deodato Wertheimer - Mogi 
das Cruzes/SP, EE Prof. Francisco de Souza Mello - Mogi das Cru-
zes/SP e EE Profa. Maria Rodrigues Goncalves - Mogi das Cruzes/
SP. Após análise da documentação apresentada, a Comissão 
Julgadora de Licitações decide:

INABILITAR as empresas:
- Metacon Construções Montagem e Comércio Ltda. - Dei-

xou de atender a letra "b" do subitem 5.1.4. do Edital (não 
comprovou através dos seus atestados, as quantidades exigidas 
dos serviços);

- Grovesnor Construções Eireli - Deixou de atender as letras 
"c e f" do subitem 5.1.2. do Edital (apresentou certidão do FGTS 
vencida e não apresentou a Certidão de regularidade de débitos 
tributários com a Fazenda Estadual); letras "b" e "c" do subitem 
5.1.3. do Edital (não apresentou Balanço Patrimonial); letras 
"a" e "b" do subitem 5.1.4. do Edital (apresentou registro do 
CREA vencido e não comprovou através dos seus atestados, as 
quantidades exigidas dos serviços) e subitem 5.1.4.4. do Edital 
(não comprovou a capacidade logística exigida).

HABILITAR as empresas: Engenharia e Comércio Rigel Ltda.; 
Profac Engenharia e Comércio Ltda. e Fermopar Construções 
Ltda.

Ante o exposto e considerando o critério de julgamento 
estabelecido no Edital (Menor Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habilita-
da com o menor preço, Engenharia e Comércio Rigel Ltda., pelo 
valor correspondente a R$ 4.766.768,09 (quatro milhões sete-
centos e sessenta e seis mil setecentos e sessenta e oito reais 
e nove centavos). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, contados a partir da data de publicação 
deste parecer no Diário Oficial do Estado.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPEVI
 Processo nº: SEDUC1828534/2019
Pregão Eletrônico:
Contrato Nº: 09/2019
Contratada: BARUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ 

02.074.374/0001-87
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, POR 

MEIO DA DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE ITAPEVI
NOTIFICAÇÃO – DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
Enquanto representante da Administração Pública, NOTIFI-

CO, nos termos da Cláusula Quarta do contrato firmado entre 
esta Diretoria de Ensino – Região de Itapevi e a empresa BARUS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
02.074.374/0001-87, cujo objeto se refere Limpeza Predial, exe-

incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei federal n° 13.019, de 
2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas veda-
ções de que trata o art. 39 do referido diploma legal, mediante 
a apresentação dos documentos relacionados no item 8.2.1, 
alíneas I a XIV do presente Edital.

Oportuno informar que foi verificada a inexistência de 
restrições no Cadin Estadual, e-Sanções, Relação de Apenados 
(TCE) e Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
bem como a inscrição e a aprovação da referida organização 
da sociedade civil no Certificado de Regularidade Cadastral de 
Entidades (CRCE).

Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição 
de recurso.

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS ESCOLARES

 SEDUC-PRC-2020/31556
RETIFICAÇÃO da publicação no Diário Oficial Poder Execu-

tivo - Seção I, do dia 17 de novembro de 2021, no que tange ao 
seguinte parágrafo:

Em relação ao lote 2 REVOGO do procedimento licitatório 
do Pregão Eletrônico nº 026/DAESC/2021, Oferta de Compra 
nº 080358000012021OC00029, como autoridade do Pregão 
da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE

Dessa forma, requer a alteração para que conste a seguinte 
fundamentação abaixo:

Em relação ao lote 2, considerando o relatório do prego-
eiro, INDEFIRO O RECURSO interposto pela empresa licitante 
OURO PRETO ALIMENTOS COMÉRCIO EIRELI - EPP e declaro 
FRACASSADO o lote em questão do procedimento licitatório 
do Pregão Eletrônico nº 026/DAESC/2021, Oferta de Compra 
nº 080358000012021OC00029, como autoridade do Pregão 
da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Extrato de Termo de Aditamento
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados - 

CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP. – MODALIDADE: 
Dispensa de Licitação - CONTRATO N.º 57/00001/17/04 – 
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO - Ref. a prorrogação do 
prazo de vigência por 12 meses – VIGÊNCIA TOTAL: 60 meses 
– O valor total referente ao período ora prorrogado será de 
R$ 995.940,00 (novecentos e noventa e cinco mil, novecen-
tos e quarenta reais) devendo onerar recursos da Nota de 
Empenho: 2020NE03853, Fonte de Recursos: 001.001.001, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.16 e Funcional Programática: 
12.368.0815.6174, sendo R$ 166.122,80 (cento e sessenta e 
seis mil, cento e vinte e dois reais e oitenta centavos) para o 
exercício de 2021 e R$ 829.817,20 (oitocentos e vinte e nove 
mil, oitocentos e dezessete reais e vinte centavos) para o exer-
cício de 2022 - Parecer CJ/FDE 466/2021 de 27/09/2021 - DATA 
DA ASSINATURA: 29/10/2021.

 Extrato de Termo de Retirratificação
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA para as unidades escolares: EE Mal. Deodoro – 
Rua dos Italianos, 405 – Bom Retiro, EE Profa. Marina Cintra 
– Rua da Consolação, 1289 – Consolação, em SP. – CONTRA-
TADA: POLOSUL – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 
– MODALIDADE: Concorrência – Contrato 70/00232/20/01-002 
– PRIMEIRO TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO - Ref. Constitui 
objeto do presente termo, a correção da Cláusula Primeira do 
contrato, conforme segue:

Onde se lê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Constitui objeto do presente contrato SERVIÇOS ESPE-

CIALIZADOS DE ENGENHARIA para as unidades escolares: EE 
Profa. Maria Ribeiro Guimarães Bueno/Camargo Aranha – Rua 
Vuturuna, 190 – Vila do Bosque – Saúde, EE/DER Alberto Torres/
Rede do Saber – Av. Vital Brasil, 1260 – Butantã, EE Romeu 
de Moraes – Rua Tonelero, 407 – Vila Ipojuca – Lapa, EE Mal. 
Deodoro – Rua dos Italianos, 405 – Bom Retiro, EE Profa. Marina 
Cintra – Rua da Consolação, 1289 – Consolação, em SP, confor-
me as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do processo administrativo em epígrafe, observadas as normas 
técnicas da ABNT.

Leia-se:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Constitui objeto do presente contrato SERVIÇOS ESPECIA-

LIZADOS DE ENGENHARIA para as unidades escolares: EE Mal. 
Deodoro – Rua dos Italianos, 405 – Bom Retiro, EE Profa. Marina 
Cintra – Rua da Consolação, 1289 – Consolação, em SP, confor-
me as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, da 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do processo administrativo em epígrafe, observadas as normas 
técnicas da ABNT – Parecer CJ 555/2021 de 10/11/2021 - DATA 
DA ASSINATURA: 24/11/2021

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
FDE AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUN-

DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, 
o Pregão Eletrônico nº 23/00019/21/05, objetivando a CON-
TRATAÇÃO DE OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, PRONTO SOCORRO, ATEN-
DIMENTO AMBULATORIAL, EXAMES LABORATORIAIS ESPECIA-
LIZADOS E COMPLEMENTARES, SERVIÇOS AUXILIARES, PARTOS 
E CIRURGIAS, AOS EMPREGADOS DA FDE, ASSIM COMO AOS 
SEUS RESPECTIVOS DEPENDENTES ECONÔMICOS, NO TIPO 
CONTRATAÇÃO COLETIVO EMPRESARIAL, COM ABRANGÊNCIA 
NO ESTADO DE SÃO PAULO E, EM CASO DE URGÊNCIA E EMER-
GÊNCIA, NECESSARIAMENTE, ABRANGÊNCIA NACIONAL, SEM 
LIMITE DE UTILIZAÇÃO

A sessão pública dar-se-á no dia 07/12/2021, às 10:30 horas 
no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessa-
dos poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de 
Compra nº 081101080462021OC00388, ou através do endere-
ço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda na sede 
da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República 
- CEP: 01046-001 - São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08:30 às 17:00 horas.

A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica 
será de 25/11/2021, até o momento anterior ao início da sessão 
pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 
3158-4334 / 4123. ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de 
Licitações

 Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Objeto: Registro de preços para Aquisição e distribuição de 

consumíveis através da rede de suprimentos - PAPELARIA - para 
as escolas estaduais, Órgãos Centrais da Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo - SEDUC, Centro de Referência de Álcool, 
Tabaco e Outras Drogas - CRATOD da Secretaria de Estado da 
Saúde e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, 
Contratado: SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA - Modalidade: 
PREGÃO - OS/OF Nº 77/01059/21/05-001 - Valor: R$121.154,62 
(Cento e Vinte e Um Mil Cento e Cinquenta e Quatro reais e 
Sessenta e Dois Centavos) - Data de assinatura do Contrato: 
24/11/2021 - ARP 77/00433/21/05-008 - Autorização de Exe-
cução nº - Convênio nº: - Projeto nº: 004/20 - Funcional Progra-
mática: 12.368.0815.6174 - Elemento da Despesa: 3.3.90.30.16 
, 3.3.90.30.40 , 3.3.90.30.41 , 3.3.90.30.50 , 3.3.90.30.54 , 
3.3.90.30.63 , 3.3.90.30.90 - Prazo: 5 dias.

Valor total: R$ 2.588,00
Prazo de entrega: 07 dias úteis
UGE: 130104
Programa de Trabalho: 20.606.1317.4453.0000
Fonte de recursos: 001001001 - Natureza de despesa: 

33903980
 EXTRATO DE EMPENHO
Em atendimento ao Decreto Estadual nº. 61.476, de 

03/09/2015 e a vista dos elementos de instrução dos autos do 
Processo SAA-PRC-2021/12859, objetivando a contratação de 
empresa para manutenção e instalação de rede elétrica na CA 
de Jaborandi, para atender as necessidades do EDR de Barretos, 
informamos o extrato de empenho na seguinte conformidade:

Modalidade: Dispensa de Licitação - com fundamento no 
artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93

Nota de Empenho: 2021NE00902
Data de Emissão: 29/10/2021
Contratada: Inovar Reformas e Pinturas
CNPJ: 29.257.638/0001-94
Contratante: Coordenadoria de Desenvolvimento Rural 

Sustentável
CNPJ: 46.384.400/0002-20
Valor total: R$ 4.550,00
Prazo de entrega: 10 dias úteis
UGE: 130104
Programa de Trabalho: 20.606.1317.4453.0000
Fonte de recursos: 001001001 - Natureza de despesa: 

33903979
Publicado nesta data por não ter sido publicado em 

momento oportuno.

 DEPARTAMENTO DE SEMENTES, MUDAS E 
MATRIZES
 Homologação
Processo SAA nº: PRC 2021/08455
Interessado: Centro de Produção de Mudas – DSMM/CDRS
Assunto: Aquisição de Sacos Plásticos de Polietileno Virgem, 

para Produção de Mudas
Oferta de Compra: 130032000012021OC00040
Despacho do Senhor Diretor do DSMM de 23.11.2021
Diante do pronunciamento do pregoeiro, no uso de minhas 

atribuições legais, notadamente a competência que me é atri-
buída pelo artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/2002, c.c. 
o artigo 13º, inciso VII, da Resolução CC nº 27 de 25/05/2006 e 
Resolução SAA 26, de 31/07/2019, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório, Pregão Eletrônico DSMM PE Nº 29/2021, processo nº 
PRC 2021/08455, em conformidade com a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, pelo pregoeiro, conforme abaixo:

Item 01: SB Multicom Comércio Eireli, CNPJ: 
21.163.633/0001-90, valor total: R$ 9.390,00 (nove mil, trezen-
tos e noventa reais);

Autorizo a despesa no valor total de R$ 9.390,00 (nove mil, 
trezentos e noventa reais).

 Homologação
Processo SAA nº: PRC 2021/12297
Interessado: Núcleo de Produção de Sementes “Ataliba 

Leonel”
Objeto: Aquisição de embalagens para acondicionamento 

de várias espécies de sementes produzidas pelo Departamento 
de Sementes (DSMM), da Coordenadoria de Desenvolvimento 
Rural Sustentável (CDRS), da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento (SAA)

Oferta de Compra: 130032000012021OC00038
Despacho do Senhor Diretor do DSMM de 23.11.2021
Diante do pronunciamento do pregoeiro, no uso de minhas 

atribuições legais, notadamente a competência que me é atri-
buída pelo artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/2002, c.c. 
o artigo 13º, inciso VII, da Resolução CC nº 27 de 25/05/2006, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico 
DSMM PE Nº 26/2021, processo nº PRC 2021/12297, em con-
formidade com a ADJUDICAÇÃO do objeto, pelo pregoeiro, 
conforme abaixo:

Item 01: Comercial Discon Ltda – CNPJ: 14.365.828/0001-
58, Valor Total: R$ 49.630,00;

Item 02: Fernanda Giorgetti ME – CNPJ: 23.696.196/0001-
04, Valor Total: R$ 20.520,00;

Item 03: SB Multicom Comércio Eireli – CNPJ: 
32.046.276/0001-05, Valor Total: R$ 35.000,00;

Item 04: Marchese Comércio e Representação de Insumos 
Eireli – CNPJ: 21.163.633/0001-90, Valor Total: R$ 30.999,90;

Autorizo a despesa no valor total de R$ 136.149,90 (cento 
e trinta e seis mil cento e quarenta e nove reais e noventa 
centavos).

Restitua-se ao Centro Administrativo/DSMM, para publi-
cação e demais providências quanto a emissão da Nota de 
Empenho.

 Homologação
Processo SAA nº: PRC 2021/07749
Interessado: Núcleo de Produção de Mudas de São Bento 

do Sapucaí
Objeto: Aquisição de materiais de consumo (lâmina para 

roçadeira, regador e filme plástico)
Oferta de Compra: 130032000012021OC00041
Despacho do Senhor Diretor do DSMM de 23.11.2021
Diante do pronunciamento do pregoeiro, no uso de minhas 

atribuições legais, notadamente a competência que me é atri-
buída pelo artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/2002, c.c. 
o artigo 13º, inciso VII, da Resolução CC nº 27 de 25/05/2006, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, Pregão Eletrônico 
DSMM PE Nº 30/2021, processo nº PRC 2021/07749, em con-
formidade com a ADJUDICAÇÃO do objeto, pelo pregoeiro, 
conforme abaixo:

Item 01: Comercial Agropecuária Sacarparo Ltda EPP – 
CNPJ: 56.780.901/0001-06 – Valor Total: 914,80;

Item 02: Comercial Agropecuária Sacarparo Ltda EPP – 
CNPJ: 56.780.901/0001-06 – Valor Total: 136,00;

Item 02: Comercial Agropecuária Sacarparo Ltda EPP – 
CNPJ: 56.780.901/0001-06 – Valor Total: 2.680,00;

Autorizo a despesa no valor total de R$ 3.730,80 (três mil 
setecentos e trinta reais e oitenta centavos).

Restitua-se ao Centro Administrativo/DSMM, para publi-
cação e demais providências quanto a emissão da Nota de 
Empenho.

 DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Processo SDPCD-PRC-2021/00076
Interessado: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência.
Assunto: Edital de Chamamento Público para Formalização 

de Termo de Colaboração para Operacionalização dos Centros 
de Apoio Técnico à Pessoa com Deficiência das Delegacias Sec-
cionais de Campinas e Ribeirão Preto

ANÁLISE DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO E ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DO CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 003/2021 – PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DOS CENTROS 
DE APOIO TÉCNICO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DAS DELEGA-
CIAS SECCIONAIS DE CAMPINAS E RIBEIRÃO PRETO

A COMISSÃO DE SELEÇÃO do chamamento público 
nº 003/2021, designada pela Resolução SEDPcD nº 008 de 
07/10/2021, em cumprimento ao item 8.2 “Etapa 1”, 8.3 “Etapa 
2” e 8.4 “Etapa 3”, do Edital, expõe e decide o que segue.

O Instituto Jô Clemente, CNPJ nº 60.502.242/0001-05, 
comprovou o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I 
do caput do art. 2°, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos 
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